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Nota Técnica – ANEC 005/2019 
Assunto: Contribuições à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES

1 INTRODUÇÃO

A Diretoria da Associação Nacional de Educação Católica – ANEC, associação de caráter educacional, 
cultural e sem fins lucra�vos, é a representante da Educação Católica no Brasil em comunhão de valores com 
a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) e com a Conferência dos Religiosos do Brasil (CRB). 

No momento, a ANEC faz-se presente em mais de 900 municípios brasileiros, em todos os Estados da 
Federação, com aproximadamente 1.100 colégios, 89 Ins�tuições de Ensino Superior, 382 en�dades mante-
nedoras, e conta com quase 112 mil professores e funcionários em seus estabelecimentos de ensino. A Asso-
ciação cuida diariamente do futuro de 1.500.000 crianças, jovens e adultos, que estudam em Ins�tuições 
Católicas, da Educação Básica ao Ensino Superior, em todo o Brasil.

Assim sendo, temos o compromisso para além das nossas Associadas, de ar�cular e representar as 
Ins�tuições Educacionais Católicas, em instâncias eclesiais e civis, bem como, promover a educação integral 
da pessoa, à luz dos princípios e valores cristãos.

Nesse diapasão, como a única Ins�tuição que representa a Educação Católica no Brasil, temos como 
dever colaborar com o permanente aperfeiçoamento das polí�cas educacionais, que possibilitem uma avalia-
ção equânime e, principalmente, que garanta os padrões de qualidade e de melhoria dos processos de ensi-
no-aprendizagem.

Entende-se que o arcabouço de legislações atuais responde a um processo de consolidação crescen-
te da Regulação, Supervisão e Avaliação. No entanto há disposi�vos que, na ó�ca das IES da ANEC, podem ser 
ajustados ao cenário e aos movimentos recentes da Educação Superior. Nessa perspec�va, apontam-se 
aspectos em que é desejável revisão e avanço. 

Considerando-se a legislação referente aos processos de Regulação, Supervisão e Avaliação: Decreto 
nº 9.235/2017, as Portarias Norma�vas nº 20 (republicada no D.O.U nº 170 em 03.09.2018), nº 21/2017, nº 
22/2017, Portaria Norma�va nº 23 (republicada no D.O.U nº 170 em 03.09.2018), destaca-se o que se segue. 
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2 Ato Autoriza�vo: Autorização de Curso

 Redação atual: 

 Portaria Norma�va nº 20 (republicada no D.O.U nº 170 em 03.09.2018)

A portaria dispõe sobre os procedimentos e o padrão decisório dos processos dos atos regulatórios.

Observe-se a redação exposta no ar�go 11, § 3º, I:

 Art. 11. Nos pedidos de autorização de cursos superiores do sistema federal de ensino, na modalidade 
presencial, a avaliação externa in loco poderá ser dispensada, após análise documental, e atendidos os 
seguintes critérios:

 (...)

 § 3º Os seguintes cursos não serão dispensados de avaliação externa in loco: (Redação dada pela 
Portaria Norma�va nº 741, de 2018)

 I - Direito, Medicina, Psicologia, Odontologia e Enfermagem;

 (...)

 Proposta de alteração:

 Sugere-se que na redação do § 3º do supracitado ar�go sejam excluídos os cursos de Direito e Psicolo-
gia. Assim, sugerimos a inclusão do seguinte texto:

§3º Nos casos das Ins�tuições que possuem autonomia Universitária, estas obedecendo os requisitos listados 
nos incisos I ao V, poderão ser dispensadas da visita in loco, para os Cursos de Direito e Psicologia.

 Jus�fica�va:

 Tendo em vista que as Ins�tuições já possuem autonomia universitária e atendem aos os requisitos 
listados nos incisos I ao V do supracitado ar�go e considerando que os cursos de bacharelado em Direito e 
Psicologia possuem estágios e u�lizam os laboratórios prá�cos após a metade do curso, é possível no reco-
nhecimento aferir se a Ins�tuição cumpriu o que foi definido em seu compromisso no início do processo de 
autorização.
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3 Ato Autoriza�vo Credenciamento presencial e EAD

 Ar�go atual/ proposta de alteração e jus�fica�va

 DECRETO Nº 9.235, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017 

 Ar�go atual:

 Art. 20. O pedido de credenciamento será instruído com os seguintes documentos:

 I - da mantenedora: 

 

 (...)

 c) cer�dões de regularidade fiscal perante a Fazenda federal; 

 d) cer�dões de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço 
- FGTS; 

 e) demonstração de patrimônio suficiente para assegurar a sustentabilidade financeira da ins�tuição 
man�da, conforme regulamento a ser editado pelo Ministério da Educação;

 f) demonstrações financeiras atestadas por profissionais competentes, considerada sua natureza 
jurídica; e

 g) termo de responsabilidade, assinado pelo representante legal da mantenedora, que ateste a veraci-
dade e a regularidade das informações prestadas e da capacidade financeira da en�dade mantenedora; e

 Proposta de alteração:

 Exclusão da redação das alíneas c,d,e,f e g. 

 Jus�fica�va:

 Observada a previsão inserta no ar�go 20, II, § 4º que prevê a possibilidade da SERES realizar a confe-
rência com os órgãos competentes, essa questão daria mais fluidez ao processo e agilidade nos procedimen-
tos, inclusive porque as respec�vas cer�dões possuem prazos de validade que extrapolam o tempo processu-
al.

 No tocante aos documentos que comprovam a sustentabilidade financeira, compreendemos que não 
estaria no âmbito de competência dos avaliadores do Basis.

Vejamos o que diz o conceito de avaliadores do Basis, trazido pelo site MEC:
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Nesse sen�do, os avaliadores devem se ater aos aspectos da qualidade dos cursos e ins�tuições, 
com relação aos aspectos financeiros não podemos assegurar que todos os avaliadores do Basis estarão aptos 
a avaliarem esses quesitos. 

Ar�go atual:
Art. 21. Observada a organização acadêmica da ins�tuição, o PDI conterá, no mínimo, os seguintes 

elementos:

(...)

III - cronograma de implantação e desenvolvimento da ins�tuição e de cada um de seus cursos, com 
especificação das modalidades de oferta, da programação de abertura de cursos, do aumento de vagas, da 
ampliação das instalações �sicas e, quando for o caso, da previsão de abertura de campus fora de sede e de 
polos de educação a distância; 

(...)

 Proposta de alteração:
III - Descrever uma síntese do cronograma de implantação.

Jus�fica�va:
O nível de detalhamento, especialmente para implantação de cada um dos cursos, poderia ter uma 

redação que garan�sse maior flexibilidade; as IES não têm, no quadro atual de transformações muito rápidas, 
como traçar com detalhes seu desenvolvimento para períodos de 5 anos (período previsto para vigência de 
PDI).

No mesmo inciso, em relação a campus fora da sede, temos verificado que a restrição para abertura 
somente na mesma Unidade Federa�va, podemos trazer uma reflexão acerca desse item. Existem IES que, 
pela localização geográfica, poderiam ter campus em outra Unidade Federa�va.
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Os avaliadores do BASis são docentes da educação superior com víncu-
lo ins�tucional público ou privado que, em nome de seus pares e por 
delegação do Ministério da Educação, podem ser designados para 
aferir a qualidade de ins�tuições e de seus cursos de graduação. 



4 Ato Autoriza�vo: Recredenciamento presencial e EAD

 Decreto nº 9235/2017

 Ar�go atual:

 Art. 11. O Ministério da Educação definirá calendário anual de abertura do protocolo de ingresso e 
conclusão de processos regulatórios em sistema próprio, para fins de expedição dos atos autoriza�vos e de 
suas modificações.

 Proposta de alteração:

 Art. 11.  O Ministério da Educação definirá calendário anual de abertura do protocolo de ingresso e 
conclusão de processos regulatórios em sistema próprio, para fins de expedição dos atos autoriza�vos e de 
suas modificações, com possibilidade para dar celeridade processual que os processos ocorram simultanea-
mente.

 Jus�fica�va:

 Entende-se que no caso de Recredenciamento de IES, com oferta de cursos presenciais e a distância, 
haja opção para solicitação, concomitante ou não, de ambas as modalidades, ou seja, man�da como uma 
opção, para além de processos exclusivos de Recredenciamento presencial e de Recredenciamento EAD, na 
mesma IES. Para tanto, é preciso que a possibilidade de “ato duplo”, de Recredenciamento presencial e EAD, 
seja efe�vamente prevista, mantendo-se a observância do menor prazo de vencimento.

Inclusive, com previsão e adequação no sistema e-Mec.

 Portaria Norma�va nº 20 (republicada no D.O.U nº 170 em 03.09.2018)

 Ar�go atual:

 Art. 6º No pedido de recredenciamento, será instaurado protocolo de compromisso, mesmo que 
atendidos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Norma�va, caso os seguintes indicadores obte-
nham conceito insa�sfatório menor que 3 (três):

Proposta de alteração:

 Art. 6º No pedido de recredenciamento será instaurado protocolo de compromisso, mesmo que aten-
didos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Norma�va, caso os seguintes indicadores obte-
nham conceito insa�sfatório menor que 3 (três): (Redação dada pela Portaria Norma�va nº 741, de 2018) 

 

 (...)
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  XIII - Processo de autoavaliação ins�tucional;

 XIV - Polí�cas de ensino e ações acadêmico-administra�vas para os cursos de graduação;

 XV - Polí�cas de ensino e ações acadêmico-administra�vas para os cursos de pósgraduação lato 
sensu (quando previsto no PDI). 

 XVI - Polí�cas de ensino e ações acadêmico-administra�vas para os cursos de pós-graduação stricto 
sensu (conforme organização acadêmica e quando previsto no PDI).

 Jus�fica�va: Entende-se que as decisões rela�vas aos processos de permanência no sistema, de 
Recredenciamento, devam cotejar, e considerar como essenciais, e com conceito 3 ou superior, além dos 
indicadores insertos na norma, os indicadores:

 ● Processo de autoavaliação ins�tucional.

 ● Polí�cas de ensino e ações acadêmico-administra�vas para os cursos de graduação.

 

 ● Polí�cas de ensino e ações acadêmico-administra�vas para os cursos de pósgraduação lato sensu 
(quando previsto no PDI).

 

 ● Polí�cas de ensino e ações acadêmico-administra�vas para os cursos de pós-graduação stricto 
sensu (conforme organização acadêmica e quando previsto no PDI).

 A inclusão destes indicadores, irão garan�r e aprimorar os processos de qualidade da educação 
superior.

 Decreto nº 9235/2017

 Ar�go atual:
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Art. 21. Observada a organização acadêmica da ins�tuição, o PDI 
conterá , no mínimo, os seguintes elementos:



 Proposta de alteração:

 (...)

 

 Jus�fica�va:

 O Decreto não prevê um prazo. Propõe-se que a explicitação do prazo de vigência do PDI é uma prer-
roga�va da IES, decorrente de planos mais amplos aos quais as IES estão vinculadas. No entanto, sugere-se 
que os períodos, embora definidos pelas IES, não sejam inferiores a 5 anos.

 Aspectos gerais

 No tocante ao Decreto nº 9.057/2017 e as Portarias Norma�vas nº  11/2017 e 1428/2018, destaca-se 
que há limitações impostas que não contribuem para a qualidade dos cursos EAD ou de presenciais com parte 
da oferta em EAD. A qualidade deve ser garan�da pelo atendimento aos referenciais de qualidade, e não pela 
restrição de oferta.

 Na Portaria Norma�va nº 1428/2018 entende-se como desnecessárias e limitantes ao avanço dos 
processos de ensino e de aprendizagem, as restrições impostas à oferta de 40% em EAD em curso presencial 
nos aspectos:

 Portaria Norma�va 1428/2018, Art. 3º, inciso II

 Ar�go atual:

 

 Jus�fica�va:

 Não faz sen�do exigir que se tenha um curso na modalidade EAD, com mesma denominação do 
presencial, para que o presencial possa ofertar 40%. Uma condição não tem relação com a outra. Para a oferta 
de 40% EAD em curso presencial é preciso atender aos requisitos de oferta da modalidade ar�culada à 
presencialidade, independente de ofertar o mesmo curso EAD.
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IX - vigência de no mínimo, 5 anos.

A IES deve possuir um curso de graduação na modalidade a distância, 
com Conceito de Curso - CC igual ou superior a 4 (quatro), que tenha a 
mesma denominação e grau de um dos cursos de graduação presen-
ciais reconhecidos e ofertados pela IES.



 Portaria Norma�va nº 1428/2018, Art. 3º, inciso III 

 Ar�go atual:

 Jus�fica�va:

 A oferta de disciplinas EAD é planejada na elaboração do Projeto Pedagógico do Curso - PPC, antes de 
sua implantação. Limitar a sua oferta apenas para depois do Reconhecimento, significa “obrigar” uma 
mudança curricular depois do Ato de Reconhecimento, e impedir que os primeiros ingressantes tenham 
acesso à modalidade. A avaliação da qualidade da oferta de disciplinas EAD se dá, justamente, no processo de 
Reconhecimento e, portanto, sua previsão, desde o início do curso, favorece o alinhamento às polí�cas ins�-
tucionais e aos referenciais de qualidade da educação presencial com oferta a distância.

 Portaria Norma�va 1428/2018, Art. 6º

 Ar�go atual:

 Jus�fica�va:

 Essa limitação não se sustenta diante do fato de que cursos da Saúde e das Engenharias são autoriza-
dos na modalidade EAD. Uma vez que podem ser ofertados à distância, por que não se poderia ofertar 40% 
de sua carga horária na mesma modalidade?

 Ainda, considerando o Decreto nº 9.057/2017, entende-se que restrições incluídas, posteriormente, 
em outros disposi�vos perdem força. O Decreto permi�ria, embora não mencione, a implantação de cursos 
“híbridos”, em que os percentuais de carga horária presencial ou a distância seriam definidos pelo PDI / PPI 
da IES e respec�vos PPCs. No entanto, na sequência, se observou uma restrição, na Portaria Norma�va 
23/2017, alterada pela Portaria Norma�va nº 742/2018. Nessa Portaria Norma�va se estabeleceu o limite de 
30% para a�vidades presenciais em cursos EAD, impedindo a flexibilidade inicial prevista no Decreto.
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Os avaliadores do BASis são docentes da educação superior com víncu-
lo ins�tucional público ou privado que, em nome de seus pares e por 
delegação do Ministério da Educação, podem ser designados para 
aferir a qualidade de ins�tuições e de seus cursos de graduação. 

Os cursos de graduação presencial que poderão u�lizar os limites 
definidos no caput devem ser reconhecidos, com Conceito de Curso - 
CC igual ou superior a 4 (quatro);



 Portaria Norma�va nº 742/2018, art 100, § 3º

 Ar�go atual:

 Jus�fica�va:

 A Portaria Norma�va nº 1428/2018, por sua vez, reitera esses limites, quando indica o máximo de 
40% EAD em cursos presenciais. Ao mesmo tempo, observa-se uma proliferação de cursos ditos “híbridos”, já 
não respeitando tais limites, uma vez que o Decreto apontava para tal flexibilização. Entende-se que não são 
os percentuais que definem a qualidade de uma ou de outra modalidade mas, sim, as prá�cas pedagógicas 
definidas nos documentos ins�tucionais e a observância de diretrizes curriculares e parâmetros de qualidade 
em educação a distância.

 Outro aspecto a se ques�onar, é que as IES com autonomia, com Credenciamento para EAD, necessi-
tem de autorização prévia e avaliação in loco, para a oferta de cursos plenamente EAD, sem previsão de oferta 
de a�vidades presenciais, como se vê:

 Portarias Norma�vas nº  11/2017, Art. 8, § 1°

 Ar�go atual:

 Jus�fica�va:

 Se a IES é credenciada para a modalidade EAD o conjunto das tecnologias disponíveis devem ser 
avaliadas para a oferta em todos os seus aspectos e, em tendo autonomia, deve poder ofertar de acordo com 
o previsto em seu PDI. Os atuais instrumentos de avaliação de IES, bem como de Curso, no que tange à EAD, 
dão conta de uma avaliação criteriosa das condições, podendo ainda  ser aperfeiçoados para a avaliação de 
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A oferta de a�vidades educa�vas em polos de EaD, nas quais estudan-
tes e profissionais da educação estejam em lugares e tempos diversos, 
não deve ser inferior a 70% (setenta por cento) da carga horária total 
do curso.

Art. 8° As a�vidades presenciais, como tutorias, avaliações, estágios, 
prá�cas profissionais e de laboratório e defesa de trabalhos, previstas 
no PDI e PCC, serão realizadas na sede da IES, nos polos EaD ou em 
ambiente profissional, conforme definido pelas DCN.
§ 1° A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de a�vida-
des presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condi-
cionada à autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no 
endereço sede, para comprovação da existência de infraestrutura 
tecnológica e de pessoal suficientes para o cumprimento do PPC, aten-
didas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC.



aluno distante (tecnologias de reconhecimento facial, dentre outras), quando a IES prevê a oferta de cursos 
sem a�vidades presenciais.

Ar�go atual:
PORTARIA NORMATIVA Nº 20/2017(republicada no D.O.U nº 170 em 03.09.2018)
Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de credenciamento e recredenciamento terá 

como referencial o Conceito Ins�tucional (CI) e os conceitos ob�dos em cada um dos eixos avaliados, sem 
prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas impostas no âmbito da supervisão, obser-
vando-se, no mínimo e cumula�vamente, os seguintes critérios:

(...)

III - plano de garan�a de acessibilidade, em conformidade com a legislação em vigor, acompanhado 
de laudo técnico emi�do por profissional ou órgão público competentes; IV - atendimento às exigências legais 
de segurança predial, inclusive plano de fuga em caso de incêndio, atestado por meio de laudo específico 
emi�do por órgão público competente; e 

(...)

Proposta de alteração:
III - A Ins�tuição de Educação Superior apresentará a licença de funcionamento, atestando que está 

localizada em edificações regulares e seguras.

Jus�fica�va:
Os avaliadores, normalmente, não possuem a competência técnica para aferir se existem condições 

de acessibilidade, tampouco tempo hábil, diante da documentação vasta a ser analisada.

5 OUTROS

5.1 Alteração do Fluxo que antecede a Fase INEP de Avaliação:

Jus�fica�va:
O fluxo atual dos procedimentos associados ao processo avalia�vo compreende, após o protocolo 

dos processos que visam à autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento de Cursos oferta-
dos por IES: a) a análise da documentação apensada  no Sistema e-MEC; b) a análise do conteúdo do Formulá-
rio Eletrônico preenchido pela Ins�tuição.
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 O resultado da análise consiste no parecer técnico da DIREG/SERES/MEC denominado Despacho 
Saneador – DS que apresenta a conclusão sobre as possibilidades de atendimento (“sa�sfatoriamente”; 
“parcialmente sa�sfatório” ou “insa�sfatório”) às exigências da instrução processual. Para o processo avan-
çar para a Fase INEP, o DS deverá esta associado aos pareceres “sa�sfatoriamente” ou “parcialmente sa�sfa-
tório”.

 Sugestão de Alteração

 Como sugestão para a redução da “demanda”  de cons�tuição de comissões de avaliação in loco, 
considerar o parecer relacionado ao atendimento sa�sfatório  às exigências de instrução processual emi�do 
de forma associada a processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de Cursos 
ofertados por IES que apresentem CI = ou > 4 e, se for o caso de o Curso já dispor de CPC = ou > 3, poderá ser 
dispensado de visita in loco. O CC nesse caso poderá corresponder ao CPC ou ao CI, conforme regulamenta-
ção. 

5.2 Sustentabilidade Financeira para Abertura de Curso

 Jus�fica�va: 

 O Decreto 9.235/2017 permite que possam ser apresentados pareceres de auditorias independentes 
para demonstrar condições suficientes que assegurem a sustentabilidade financeira da IES em processos de 
Credenciamento e de Recredenciamento.

 Proposta:

 Em atendimento ao Decreto nº 9.235/2017, aceitar pareceres de auditorias independentes com intui-
to de demonstrar condições suficientes para assegurar a sustentabilidade financeira a IES, em processos de 
Credenciamento e de Recredenciamento.

5.3 Acreditação Internacional

 Jus�fica�va:

 Há necessidade de integração entre os processos de Reconhecimento de Cursos e de Acreditação 
internacional; de Recredenciamento Ins�tucional e de Acreditação Ins�tucional. Cursos com acreditação em 
programas reconhecidos de garan�a da qualidade, e com possibilidades de dupla �tulação, devem merecer o 
crédito de qualidade e obter dispensa para renovação de reconhecimento; em termos similares; essas 
mesmas condições devem ser consideradas em relação a processos de Recredenciamento Ins�tucional.

14



 Proposta:

 O MEC reconhecer processos de Acreditação Internacional e Ins�tucional.

5.4 Visitas de Avaliação Externa in Loco

 Jus�fica�va:

 Necessidade para regulamentação da previsão de visita de comissão única para avaliação in loco aos 
grupos de Cursos pertencentes a um mesmo eixo tecnológico ou área de conhecimento para credenciamen-
to e autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento.

 Proposta:

 Cons�tuir comissão única para Avaliação in loco, dos Grupos de Cursos de um mesmo Eixo Tecnoló-
gico ou Área do Conhecimento, para Credenciamento e autorização, reconhecimento e renovação de reco-
nhecimento.

 Reafirmamos o nosso compromisso com a educação de qualidade, e frisamos que possuímos um 
corpo técnico qualificado, e havendo a possibilidade de compor grupos de trabalho, nos colocamos à dispo-
sição para colaborar.

 Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de mais elevada es�ma e consideração.

Associação Nacional de Educação Católica do Brasil
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